
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                 LEI N° 862/93
 
 
SÚMULA: Altera o Art. 1° da Lei n° 784, de 19 de 
abril de 1992.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 

PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE,

 
LEI:

 
ART. 1°.- O artigo 1°, da Lei n° 784, de 19 de abril de 1992, que autoriza o 
Executivo Municipal a doar parte do lote 89-F à União, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
            “Art. 1°.- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar  

área  de  terras  sob  n°  89C,  medindo  20.522,60  metros  quadrados,  
localizado  na  Gleba  Cambé,  pertencente  ao  Município  de  Cambé,  e 
situado dentro dos seguintes limites e confrontações:
Tem inicio em um marco cravado na divisa do lote 89F com o lote 89A; 
segue em frente confrontando com o lote 89A no rumo NW 45°56’13’’SE 
em 71,22 metros; segue a direita confrontando com o mesmo lote 89A  
em desenvolvimento de 9,63 metros, raio de 6,37 e tangente de 6,00 
metros;  segue  em frente  no  rumo  SW 44°03’47’’  em 257,16  metros  
confrontando  com  o  lote  89A;  segue  à  direita  confrontando  com  o  
mesmo lote em desenvolvimento de curva de 9,43 metros, raio de 6,00  
metros e tangente de 6,00 metros; segue em frente confrontando com o 
mesmo lote no rumo NW 45°54’49’’SE em 71,72 metros; segue à direita  
confrontando  com o  lote  89F  no  rumo  SW 44°11’59’’NE  em 267,70  
metros  até  o  ponto  inicial,  perfazendo  neste  perímetro  uma área de  
20.522,60 m². O levantamento refere-se ao norte verdadeiro”. 

 
ART. 2°.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei n° 784/92.
 

EDIFICIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CAMBÉ,
aos 21 de outubro de 1993.

 
Gilberto Berguio Martin                                                                João Sabaini
   Prefeito Municipal                                       Secretário Mun. de Administração
 

                                                             Mario Vander Martins Roberto
                                                            Secretário Mun. de Planejamento

 
Projeto n° 35/1993.
Autor: Executivo Municipal.
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  Atos que alteram, 
regulamentam ou revogam 
este(a) Leis :  

  Atos que são alterados, regulamentados ou revogados por 
este(a) Leis :  

Leis : 930/1995 Leis : 942/1995 

Microsoft OLE DB Provider for ODBC Drivers error '80004005' 

[Microsoft][ODBC Microsoft Access Driver] The specified field 
'id' could refer to more than one table listed in the FROM clause 
of your SQL statement. 

/leis/Lei.asp, line 238 
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http://www.net10.com.br/leis/lei.asp?cliente=cambe&id=433
http://www.net10.com.br/leis/lei.asp?cliente=cambe&id=535

